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PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021/PE/SRP 

MENOR PREÇOPOR ITEM – ABERTO  

  
EDITAL 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO 

DE SOURE, Estado do Pará, sediado na Quinta Rua, s/nº – Centro - SOURE/PA – CEP 68.780-

000 por meio de seu Pregoeiro, realizará licitação, PARA REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM e modo de 

disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 

7892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto nº 9.488, de 31 de agosto de 2018, da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da 

Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital.  

 

O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios basilares da administração 

publica os quais se vinculam ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos, 

bem como no desenvolvimento sustentável e nas dimensões econômica, social, ambiental e 

cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e 

das entidades.  

 

E em obediência aos princípios administrativos invocados pela administração publica, e 

resguardados o interesse da mesma de forma isonômica, geram a segurança da contratação. 

 

1. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

DIA: 20 de julho de 2021. HORÁRIO: 09h30min (horário de 

Brasília/DF) Endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE 

HIGIENIZAÇÃO, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE EXPEDIENTE, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOURE/PÁ. 

2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

portal de compras publicas e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

últimas.  

2.3. A adoção do Sistema de Registro de Preço – SRP fundamenta-se na hipótese prevista 

no inciso II, do artigo 3º do Decreto nº 7.892/2013, sendo que é conveniente para 

administração do fornecimento com previsão de entregas parceladas durante a validade da 

Ata.  

 

3. DO VALOR ESTIMADO DA DESPESA 

O valor estimado para esta licitação é de R$ 108.173,00 (cento e oito mil cento e 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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setenta e três reais) 

 

4. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão dos recursos consignados 

no orçamento de cada Unidedade gestora requisitante. 

 4.2. Dotação Orçamentaria: Exercício 2021.  

 

5. DA AUTORIDADE MAXIMA 

5.1. Cabe á autoridade máxima da CÂMARA MUNICIPAL DE SOURE: 

5.1.1. Determinar a abertura do processolicitatório;  

5.1.2. Designar e solicitar, junto ao provedor do sistema, o credenciamento do 

Pregoeiro e dos componentes da Equipe deApoio;  

5.1.3. Indicar o provedor dosistema;  

5.1.4. Decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, quando este mantiver suadecisão;  

5.1.5. Adjudicar o objeto da licitação, quando houverrecurso;  

5.1.6. Homologar o resultado da licitação;  

5.1.7. Assinar os instrumentos legais, visando à aquisição dos itens objeto 

docertame;  

5.1.8. Anular o Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito efundamentado;  

5.1.9. Revogar este Pregão se for considerado inoportuno ou inconveniente ao 

interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado.  

5.1.10. É facultado ó Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 

Pregão, promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 

constar originariamente da proposta ou da documentação.  

5.1.10.1. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e a su 

avalidade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessíve a 

todos,atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

6. DA DESIGNAÇAO DO PREGOEIRO (A) E EQUIPE DE APOIO 

6.1. Por determinação da autoridade máxima do Câmara Municipal de Soure os agentes 

públicos para o desempenho das funções de Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, conforme 

portaria normativa, para designar a respectiva função.  

6.2. O (A) Pregoeiro (a) e os membros da equipe de apoio são servidores do quadro de 

funcionários. 

6.3. No uso de suas atribuições, caso entenda como conveniente poderá designar o (a) 

Pregoeiro (a) e os membros da Equipe de Apoio para uma licitação específica, para um 

período determinado, admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a 

revogação da designação a qualquer tempo. 

6.4. O certame será conduzido pelo (a) Pregoeiro (a), que terá as atribuições dispostas 

no Art. 11 do Decreto Federal nº 5.450/2005, entre outras, descritas aseguir:  

6.4.1. Coordenar o processolicitatório;  

6.4.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital apoiado pelo 

setor responsável pela suaelaboração;  



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOURE  

   
 

RUA QUINTA, S/N 
FONE: (91) 98718-2107 

HORARIO DE ATENDIMENTO: 08:00 AS 13:00H 
SOURE-PA 

6.4.3. Conduzir a sessão pública na Internet;  

6.4.4. Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no 

instrumentoconvocatório;  

6.4.5 .Desclassificar propostas, quando for o caso, motivando seuato;  

6.4.6. Dirigir e conduzir os procedimentos relativos à etapa delances;  

6.4.7. Efetuar negociação, nos termos previstos neste Edital;  

6.4.8. Verificar e julgar as condições dehabilitação;  

6.4.9. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 

6.4.10. Indicar o vencedor docertame;  

6.4.11. Adjudicar o objeto, quando não houverrecurso;  

6.4.12. Solicitar amostra, manual técnico e/ou prospecto à licitante vencedora, se 

aplicável ao(s)item(ns);  

6.4.13. Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio; e  

6.4.14. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 

ahomologação. 

 

7. DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

7.1. A fase externa do Pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos 

interessados por meio da publicação do aviso do Edital na imprensa oficial, no Portal 

dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará – TCM/PA, e 

no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Soure/PA.  

 

8. MODIFICAÇÃO DO EDITAL 

8.1. Em caso de modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 

publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido 

será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas, resguarda do o tratamento isonômico aos licitantes.  

 

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO EDITAL 

9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados o 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, via sistema eletrônico no site www.portaldecompraspublicas.com.br em campo 

especifico.  

9.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.  

9.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema eletrônico 

e vincularão os participantes e a administração.  

 

10. DOS PEDIDOS DE IMPUGNACAO DO EDITAL 

10.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do Pregão, por meio eletrônico, 

na forma prevista no Edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública.  

10.2. Os pedidos de impugnação referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
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pública via sistema eletrônico no site www.portaldecompraspublicas.com.br em campo 

especifico.  

10.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.  

10.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

10.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração.  

10.6. Em caso de acolhimento da impugnação contra o edital, será definida e publicada 

nova data para realização do certame.  

 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

11.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os 

que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no § 3º do artigo 8º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010.  

 

11.2. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de umlicitante.  

11.3. É necessário que o interessado providencie o seu credeciamento junto ao Provedor 

do Sistema, Compras Publicas por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br e 

subsequente encaminhamento de proposta de preços e documentação de habilitação, em data 

e horário publicados no Portal Compras Públicas, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico.  

11.3.1. Do Procedimento para credenciamento junto ao Provedor do Sistema:  

11.3.1.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, 

previamente, perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, 

por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br  

11.3.1.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema 

eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito 

do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização.  

11.3.1.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão 

obter maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo 

sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falelcom@portaldecompraspublicas.com.br 

11.3.1.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica na 

responsabilização legal do licitante e do seu representante legal, além da presunção 

de sua capacidade técnica para realizar transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

11.3.1.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.  

11.3.1.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
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inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que porterceiros.  

11.3.1.7. É de exclusiva responsabilidade do licitante a utilização da senha de 

acesso, inclusive qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não 

sendo cabível ao Provedor do Sistema ou a Câmara Municipal de Soure/PA, promotora 

da presente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, mesmo que por terceiros. 

11.4. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO a participação de empresas nas seguintessituações:  

11.4.1. As empresas que não atenderem às condições deste Edital;  

11.4.2. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou 

licitar com a Administração Pública.  

11.4.3. Empresa que mantenha em seu quadro servidor de qualquer órgão ou entidade 

vinculada ao órgão promotor da licitação, bem como, empresa da qual tal servidor 

seja sócio, dirigente ou responsáveltécnico.  

11.4.4. Possuírem em seu Contrato Social finalidade incompatível com o objeto deste 

Pregão.  

11.4.5. Cujos quadros sociais possuam sócios, que integrem quadros sociais de outros 

licitantes, quer na condição de majoritários ouminoritários.  

11.4.6. As Empresas que estejam com processo administrativo em andamento, não ficarão 

impossibilitadas de participar do referido processo licitatório, mas se for declarada 

sua penalização em decorrência do processo administrativo antes da homologação e 

adjudicação, a mesma ficará impossibilitada de firmar Contrato com Câmara Municipal 

de Soure/PA.  

11.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público–OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº746/2014-TCU-Plenário).  

11.4.8. Autor(a) do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica (obras 

ematerials).  

11.4.9. Não poderão participar do certame servidores públicos vinculados à Câmara 

Municipal de Soure/PA empregados públicos, nos termos do Art. 9°, III, da Leinº 

8.666/93.  

11.4.10. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.  

11.4.11. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes de clarações:  

11.4.11.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus Arts. 42 a 49;  

11.4.11.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento nocertame; 

11.4.12. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
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de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequenoporte.  

11.4.13. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seusanexos;  

11.4.14. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigênciaseditalícias;  

11.4.15. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

11.4.16. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no 

inciso III do Art. 5º da Constituição Federal;  

11.4.17. Que os fornecimentos são realizados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de1991.  

11.4.18. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 

o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

12.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintescampos:  

12.1.1. Valor total do item;  

12.1.2. Marca;  

12.1.3. Fabricante;  

12.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações pertinentes as 

especificações dos itens para compor o item; 

12.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;  

12.1.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

12.1.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto; 

12.1.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

12.1.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do Art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do Contrato. 

 

13. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 
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www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora marcadas para abertura da sessão 

os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço,atéadataeohorárioestabelecidosparaaberturadasessãopública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. Na apresentação das 

propostas deverão ser observados os itens a seguir:  

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,  

13.1.2. Conter todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência.  

13.1.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (Art. 5º da Lei 

nº8.666/93).  

13.1.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos,  

13.1.5. A oferta deverá ser firme e precisa, contendo até duas casas decimais, 

limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 

ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena dedesclassificação.  

13.1.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outrolicitante.  

13.1.7. Nos valores propostos e nos lances que vier a fornecer já deverão estar 

incluídos todos os custos necessários para entrega dos materials da licitação, bem 

como todos os impostos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, assim como taxas, fretes, seguros e quaisquer outros elementos que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.  

13.1.8. Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. Contudo, se a licitante for classificada na 

sessão de Pregão para ofertar lances por meio do sistema eletrônico, poderá fazê-lo 

na forma e na oportunidade prevista neste Edital. 

13.1.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

13.1.10. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do 

sistema eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de 

Pregão Eletrônico:  

13.1.10.1. Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49 se for o caso;  

13.1.10.1.2. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

13.1.11. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do Edital.  
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13.1.12. As declarações exigidas neste Edital e não disponibilizadas diretamente no 

sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços 

e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.  

13.1.13. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso esenha.  

13.1.14. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

13.1.15. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de suadesconexão.  

13.1.16. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

nosistema;  

13.1.17. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar 

que a avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 

10.024/2019, irá perdurar por mais de umdia;  

13.1.18. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentosde negociação e julgamento daproposta.  

13.1.19. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances.  

 

14. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e locais indicados neste Edital.  

14.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

14.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Edital.  

14.4. Serão desclassificadas propostas iniciais com valores superiores a 10% do valor 

unitário estimado;  

14.5. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

14.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

14.7. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio 

de lances. 

14.8. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.  

14.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado noregistro.  



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOURE  

   
 

RUA QUINTA, S/N 
FONE: (91) 98718-2107 

HORARIO DE ATENDIMENTO: 08:00 AS 13:00H 
SOURE-PA 

14.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

14.11. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o 

intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta.  

14.12. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro.  

14.13. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

  

15. MODO DE DISPUTA e ETAPA DE LANCES 

15.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário doiteme o modo de disputa para este 

Pregão será MODO DE DISPUTA ABERTO:  

15.1.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

15.1.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

15.1.3 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente.  

15.1.4 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 

Pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 

do melhor preço, mediante justificativa.  

15.1.5 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes;  

15.1.6 Após o encerramento da etapa de lences ou da negociacao, o Pregoeiro anunciará 

o licitante vencedor e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor 

global/menor preço do item, conforme criterio definido neste Edital. 

15.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, após encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.  

15.3. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de6 de outubro de 2015. 

15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhoroferta.  
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15.5. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto efechado.  

15.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no Art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de21 de junho de 1993.  

15.7. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostasempatadas.  

15.8. O valor do lance mínimo será de 0,01 (um) centavo, a licitante que ofertar lance 

menor terá seu preço rejeitado pelo (a) pregoeiro (a).  

15.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital.  

15.10. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

16. DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

16.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecerem acessíveis aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

16.2 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do Pregoeiro do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico no Portal de Compras Públicas, 

www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. 

 

17. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

17.1. As Empresas Micro e Pequenas Empresas que fizerem uso da Lei nº123/2006 deverão 

apresentar toda a documentação exigida no Edital de Licitação, ainda que com ressalva,  

17.2. Nas contratações públicas da União, dos Estados e dos Municípios, deverá ser 

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 

inovação tecnológica, desde que previsto e regulamentado na legislação do respectivo 

ente, conforme Art. 47 da Lei Complementar nº 123/2006 quando houver beneficiamento para 

as empresas. 

17.3. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferênciade 

contratação para as microempresas e empresas de pequenoporte.  

17.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão. 

 

18. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

18.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
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máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do Art. 7º e no § 9º do Art. 26 do Decreto n.º10.024/2019.  

18.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preçofinal 

superior ao preço estimado. 

18.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário 

simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração.  

18.4. A proposta que apresentar preço manifestamenteinexequível, de acordo com o Art.48, 

combinado com o inciso X, Art.40 e § 3º do Art. 44 da Lei n.º8.666/93 poderá ser 

oportunizada, no prazo de 02 (duas) horas, a demonstração da viabilidade dos valores 

ofertados, através de planilha de composição de custos, conforme precedentes do Tribunal 

de Contas da União – Acórdãos n°. 2.528/2012 (Relator Ministro-Substituto André Luís de 

Carvalho), 571/20136 (Relator Ministro Benjamin Zymler), 1.92/2013 (Relator Ministro 

Raimundo Carreiro) e 3.092/2014 (Relator Ministro Bruno Dantas), e súmula 262 do TCU.  

18.5. O (A) Pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 

a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital.  

18.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

18.7. A negociação será realizada pormeio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

18.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o (a) Pregoeiro (a) passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

18.9. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do 

licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, 

respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem 

necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora.  

18.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam asuspeita.  

18.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência.  

 

19. DA HABILITAÇÃO 

19.1. Documentação obrigatória para habilitação dos licitantes será exigida, 

exclusivamente, a documentação relativa á:  

19.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
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19.1.1.1. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro 

Unificado de Fornecedores – SICAF, no nível da qualificação econômico-financeira, 

além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 

11 de outubro de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação:  

19.1.1.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual (FIC) e Municipal, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto licitado;  

19.1.1.3. Cédula de Identidade do proprietário e dos respectivos sócios se houver;  

19.1.1.4. Em se tratando de Procuradores deve ser apresentado instrumento de 

procuração pública ou particular com firma reconhecida do qual constem poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 

sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado 

do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprovem os 

poderes do mandante para a outorga;  

19.1.1.5 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e ,no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidaçãorespectiva;  

19.1.1.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

19.1.1.7.Certidão de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte,expedida pela Junta Comercial nos termos do Art.3º da Instrução Normativa nº 

36, de 03 de março de 2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração –

DREI;  

19.1.1.8. Certidão específica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, 

devidamente atualizada; 

19.1.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

19.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

19.1.2.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em papel que identifique o (s) mesmo (s), assinados, 

datados e os signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, que 

comprove aptidão da empresa licitante no fornecimento ou prestação de fornecimentos 

em quantidades e características similares ao objeto desta licitação; 

19.1.2.2. Alvará Licença de Localização e Funcionamento da sede do licitante; 

 

19.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA;  

19.1.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

19.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
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ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta. 

19.1.3.3. No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, 

empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da 

Lei nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro (art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007); 

19.1.3.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

19.1.3.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

Indice de Liquidez Geral =≥  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ----------------------------------------------------------------- 1; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

Solvência Geral =≥  

Ativo Total 

SG = ------------------------------------------------------------------ 1; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

 

Indice de Liquidez Corrente =≥  

 

Ativo Circulante 

LC = ---------------------------- 1; e 

Passivo Circulante 

 

 

Indice de Grau de Endividamentos = ≤  

 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

GE = ----------------------------------------- 

 

19.1.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA;  

19.1.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 

comprovando que o ramo da atividade é pertinente e compatível com o objeto licitado; 

19.1.4.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

19.1.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas 

administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07);  
19.1.4.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 
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19.1.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei;  

19.1.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitido pela Justiça do 

Trabalho; 

19.1.4.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

19.1.4.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 

pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. No prazo de cinco dias prorrogável por igual período a critério da 

administração. 

19.1.5. O Pregoeiro verificará a autenticidade das documentações enviadas, mediante 

consulta,nossítiosoficiais,na base de dados do sórgão se entidades emissores de 

certidões, constituindo a verificação meio legal de prova, para fins de habilitação. 

19.1.6. Conforme determina o Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, as Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) será assegurado o prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período. 

 

20. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

20.1. Os documentos referentes à Habilitação deverão ser anexados em campo próprio do 

sistema e, excepcionalmente encaminhados por e-mail, quando solicitados pelo (a) 

Pregoeiro (a), através do chat disponível no portal de compras públicas, identificando o 

motivo do pedido para acompanhamento dos demais licitantes. 

20.2. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com 

data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data prevista para apresentação 

das propostas. Exceto os atestados de capacidade técnica que não tem validade.  

20.3. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da 

licitante, com o número do CNPJ, devendo ser observado o seguinte: 

20.3.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com 

o respectivo número do CNPJ; 

20.3.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com 

o respectivo número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz; 20.3.3. Se a licitante for a matriz e 

o fornecedor do bem ou prestadora dos fornecimentos for a filial, os documentos deverão 

ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. 

20.4. NÃO SERÃO ACEITOS PROTOCOLOS DE ENTREGA OU SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTO EM SUBSTITUIÇÃO 

AOS DOCUMENTOS REQUERIDOS NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

21. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

21.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o (a) 

Pregoeiro (a) examinará as propostas quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como 

quanto ao cumprimento das especificações do objeto, conforme disposições do Termo de 
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Referência – Anexo II deste Edital. 

21.2. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) Pregoeiro (a) examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

21.3. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de máximo de 02(duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 

21.3.1 A PROPOSTA DE PREÇO DEVERÁ CONTER AINDA AS INFORMAÇÕES; 

21.5.1.1. Razão Social da empresa; 

21.5.1.2. CNPJ (número);  

21.5.1.3. Número do telefax;  

21.5.1.4.Endereço comercial;  

21.5.1.5. Banco, agência e número da conta corrente da licitante;  

21.5.1.6. Preço unitário e total;  

21.5.1.7.Quantidade e especificação; 

21.5.1.8.Prazo de validade da proposta; 

 

 21.4. A Proposta de Preço deverá ainda estar acompanhada das seguintes documentações: 

21.4.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 

(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçãode aprendiz, nos termos 

do inciso XXXII Ido .7ºdaConstituiçãoFederalde1998(Leinº9.854/99)  

21.4.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 

superveniente impeditivo de habilitação, fornecida pela empresa e devidamente assina 

da pelo sócio, dirigente, proprietário ou procurador; 

21.4.3. Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

21.4.4. Declaração, por parte da licitante, de enquadramento de Micro empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte; 

21.4.5.Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada 

de maneira; 

21.4.6. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do 

Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, 

de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 

8666/93); 

21.4.7. Declaração de que a licitante se obriga a garantir que o objeto desta 

licitação, serão fornecidos de acordo com as especificações definidas na proposta e 

no termo de Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

21.4.8. As empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil deverão apresentar 

documentação comprobatória da representação legal no Brasil, com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativamente e judicialmente. 13.14.19 Os 

itens que não puderem ser atendidos por força de legislação específica do País de 

origem do licitante ou que não apresentem equivalência em relação à legislação 

brasileira, deverão constar em declaração da empresa informando a impossibilidade 

de atendimento aos mesmos. 
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22. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

22.1. O (a) Pregoeiro (a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, 

se for o caso, concederá o prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

22.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

22.2.1. Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

22.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito.  

22.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, emoutros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses.  

22.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

22.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

23. DA PROPOSTA CONSOLIDADA 

23.1. A proposta vencedora só será adjudicada/homologada, quando a (s) licitante (s) 

vencedora apresentar ao Pregoeiro a proposta consolidada, no prazo de 02 (duas) horas, 

via sistema, bem como deverá enviar para o e-mail: pregoeirosoure@gmail.com. Caso não 

cumpra esse período estará automaticamente desclassificada, sendo convocada a empresa 

com oferta subsequente. 

 

24.DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. Homologada o resultado da licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, 

documento vinculativo obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para o item, 

se for o caso, com os demais classificados que aceitarem executar os fornecimentos pelo 

preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos.  

24.2. A Gerência de Licitações e Contratos convocará a (s) empresa (s) vencedor (as) do 

certame para a celebração da Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contado da data do recebimento da convocação, informando o local, data e hora ou 

encaminhado por meio eletrônico devendo ser assinada manualmente e devolvida pelos mesmos 

meios de recebimento. 

24.3. O licitante vencedor deverá comparecer para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação.  

24.3.1. A empresa (s) vencedora (s) deverá também assinar a ata de registro de preços 

de forma digital, sendo obrigatório de acordo com a Resolução nº 11.535/TCM-PA de 

01/07/2014, não sendo isento da assinatura física.  

24.4. Como condição para assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá 

apresentar a documentação de habilitação fiscal e trabalhista regular. 

24.5. O prazo previsto no item 24.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela licitante convocada, dede que 

mailto:pregoeirosoure@gmail.com
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ocorra motivo justificado e aceito pela administração. 

24.6. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido no item 24.2 e 24.5. ensejará a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas.  

24.7. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em) – se a assinar a Ata de Registro 

de Preços, a administração ou órgão gerenciador convocará os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. Caso este recursar-se, não caberá às sanções administrativas 

previstas neste Edital e no art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93. 

24.8. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar o objeto desta licitação com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 

8.666/93, conforme o art. 11, caput do Decreto nº 7.892/2013. 

24.9. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: I - Os preços e 

quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e II - Os 

preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar o objeto desta licitação 

em valor igual ao do licitante mais bem classificado.  

24.10. Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto desta licitação por preço 

igual ao do licitante mais bem colocado, serão classificados segundo a ordem da última 

proposta apresentada durante a fase competitiva. 

24.11. A Ata de Registro de Preços será válida pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua publicação nos órgãos oficiais art. 14, Decreto nº 7.892 de 23/01/2013, 

incluídas as eventuais prorrogações. (Art. 12 do Decreto n° 7.892/2013), não superior a 

12 (doze) meses. 

24.12. A existência de preços registrados não obriga a (s) instituição (ões) a firmar 

contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 

contratação do item, sendo assegurada, ao beneficiário do registro, a preferência do 

objeto de contratação em igualdade de condições. (Art. 16 do Decreto n° 7.892/2013). 

24.13. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas na alínea “d” do art. 65, II da Lei n. º 8.666/93 e no art. 17, do Decreto n° 

7.892/2013. 

 

25. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. Caberá a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de SOURE/PA, órgão gerenciador 

para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços, respeitando, ainda, as condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, anexo deste Edital. 

 

26. DO PREÇO 

26.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o Órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

26.2. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;  

26.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
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valores de mercado observará a classificação original;  

26.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

26.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

26.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação.  

26.5. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 

alínea “d” do inciso II do art. 65, da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços 

praticados no mercado. 

 

27. DOS QUANTITATIVOS E LIMITES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. Os itens e quantidades a serem registrados constam do anexo I (Termo de Referência), 

e os quantitativos decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 

Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes. 

 

28. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO PARTICIPANTES 

28.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha 

participado do certame licitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e 

mediante anuência do órgão gerenciador. 

28.2. O Órgão Não Participante, a que se refere o Decreto nº 7.892/2013 (art. 2º, V), 

somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão Gerenciador 

da Ata. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a Câmara 

Municipal de Soure/PA por ofício, para que indiquem os possíveis fornecedores e 

respectivos preços registrados. 

28.3. Caberá ao (s) licitante (s) vencedor do certame, beneficiário da ata de registro 

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

objeto decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão (s) participante (s). (§ 

2º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013).  

29.4. As contratações por cada Órgão Não Participante não poderão exceder a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 

de Registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgão (s) Participante (s). (§ 3º do 

art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 9.488/2018). 

29.5. O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não 

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (§ 4º do art. 22 do 

Decreto nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 9.488/2018). 

29.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar 

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
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vigência da Ata. (§ 6º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013).  

29.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 7º do art. 22, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

30. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR: 

30.1. O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor 

quando couber o disposto no art. 20, do Decreto nº 7.892/2013, tendo a seguinte regra:  

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa; 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa; 

 III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou  

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87, da Lei nº 

8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

 30.2. O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou 

por motivo de força maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da 

ata, por razão de interesse público ou a pedido do licitante.  

30.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Câmara 

Municipal de Soure/Pa. 

 30.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certame comprovar:  

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.  

b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto. 

 c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 

XVI, da Lei Federal 8.666/93.  

30.5. Por iniciativa da Câmara Municipal de Soure/PA, quando: 

 a) O (s) fornecedor (es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou 

qualificação técnica exigida no processo licitatório. 

 b) O (s) fornecedor (es) do certame não comparecer ou se recusar a retirar, no 

prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

 c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas no Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.  

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para execução dos 

fornecimentos no prazo estabelecido; 

e) O (s) fornecedor (es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão 

administrativa, conforme previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei 

n° 8.666/93. f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 

mercado, e o fornecedor se recusar a reduzi-lo; 
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 30.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Secretaria Municipal de 

Saúde de SOURE/Pa fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará 

aos Proponentes a nova ordem de registro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata 

quando frustradas as negociações com os licitantes registrados remanescentes. 

 

31. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31.1. Do cancelamento da ata de registro de preços a ata de registro de preços poderá 

ser cancelada pela Administração nas hipóteses estabelecidas na Ata de Registro de Preços 

- ANEXO III, parte integrante deste Edital. 

 

32 DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

32.1. Para a contratação em tela será formalizada em Contrato Administrativo, 

estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre 

as partes, em conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência e da Proposta 

de Preços da empresa considerada vencedora. 

32.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será 

estabelecido no momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame. 

32.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será 

definido conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a 

beneficiaria da ata exigir imediata contratação dos itens licitados, assim como a 

quantidade a ser contratada.  

32.4. A vigência do contrato será definida em cada celebração de contrato oriundo da Ata 

de registro de Preços. 

 

33. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

33.1. Homologada a licitação, serão formalizados quantos contratos forem necessários 

dentro do quantitativo registrado na ata, de acordo com a necessidade da Unidade Gestora, 

com o licitante primeiro classificado para o item. 

33.2. A Unidade Gestora convocará formalmente o (os) fornecedor (es), no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, para assinatura do contrato, informando local e hora.  

33.3. O prazo previsto no item 33.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pelo ordenador de despesas.  

33.4. O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital – Anexo IV terá a 

vigência conforme determinado em cada solicitação emitida pela secretaria requerente. 

33.4.1. A empresa (s) vencedora (s) deverá também assinar o contrato de forma 

digital, sendo obrigatório de acordo com a Resolução nº 11.535/TCM-PA de 01/07/2014, 

não sendo isento da assinatura física.  

33.5. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão 

parte integrante do Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição. 

 

 34. DA FISCALIZAÇÃO  

34.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão exercidos pelas 

Unidades Gesoras de através de servidor previamente designado, cujas atribuições estão 

estabelecidas na Minuta de Contrato – ANEXO IV, parte integrante deste Edital. 

 

35. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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35.1. Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames 

licitatórios, as obrigações inerentes à Contratada encontram-se previstas na Minuta de 

Contrato – Anexo IV, parte integrante deste Edital. 

 

36. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

36.1. Além das normas presentes no diploma legal referente à matéria de licitações e 

contratos, as demais obrigações da contratante encontram-se previstas na Minuta de 

Contrato – AnexoIV, parte integrante deste Edital. 

 

37. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

37.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de 

filiais ou da matriz; 

37.2. O pagamento será efetuado em um prazo não superior a 15 (quinze) dias, contados da 

data da entrega do produto mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada 

pelo servidor competente;  

37.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem 

bancária, devendo, para isto estar explicitado na proposta nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

37.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes a 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrendo de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras;  

37.5. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que 

porventura ocorrem serão de responsabilidade da empresa contratada;  

37.6. Havendo erro no documento de cobrança, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado 

até que a empresa contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 

nesse caso, quaisquer ônus por parte da Unidade Gestora. 

 

38. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

38.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de 

filiais ou da matriz; 

38.2. O pagamento será efetuado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 

data da entrega do produto mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada 

pelo servidor competente;  

39.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem 

bancária, devendo, para isto estar explicitado na proposta nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

 

39. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

39.1. O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará o Licitante 

às seguintes sanções, quando for o caso:  

a) Advertência;  
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b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 

Unidade Gestora por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

 c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração enquanto 

perdurarem os motivos de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

contratada ressarcir a administração por prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; 

 

39.2. Fica facultada a defesa prévia da licitante, em qualquer caso de aplicação de 

penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato;  

39.3. As sanções poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a 

ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovadas perante a Administração Municipal 

de SOURE/PA. 

 

40. DAS PENALIDADES 

40.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no 

contrato, a Unidade Gestora poderá: 

40.1.1. Aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções previstas no art. 87, da 

Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis;  

40.1.2. Fica estabelecido o percentual de multa de10% (dez por cento) sobre o valor 

total do contrato, para os casos de atraso, sem a devida justificativa e após 

aceitação pela Administração Publica, inexecução ou desistência da contrata;  

40.1.3. O recolhimento desta multa será feito diretamente em conta a ser 

disponibilizada pelo CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOURE/PA/PA garantido o direito 

ao contraditório, em até 5 (cinco) dias úteis de seu recebimento protocolado, sem 

prejuízo das demais sanções legais a serem estabelecidas no Edital. 

 

41. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

41.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado.  

41.2. A anulação do procedimento licitatório induz ao da Ata de registro de preços e 

contratos oriundo deste Pregão.  

41.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste 

Edital. 

41.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

 

42. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

42.1. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

42.2. Das reuniões de abertura e julgamento da Habilitação e Propostas, lavrar–se as atas 
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circunstanciadas, assinada pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio e licitantes presentes. 

42.3. No interesse da administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação 

ou indenização, poderá ser: 

a) Adiada a data da abertura desta licitação;  

b) Alteradas as condições do edital, com fixação do novo prazo para sua realização.  

42.4. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas 

do edital, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o 

direito de impugnação e recurso. 

42.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveriam constar no ato da sessão 

pública. 

42.6. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros 

ou ao Patrimônio da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, durante a execução 

do contrato, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte desta. 

42.7. Caso a data prevista para realização deste certame seja declarada feriado ou ponto 

facultativo, e não havendo retificação de convocação, será realizada, AUTOMATICAMENTE, 

no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora previstos.  

42.8. Fica eleito o Foro da Comarca do Município SOURE/Pa, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas relativas 

a este Edital, ou questões judiciais do futuro contrato. 

 

43. PRESERVAÇÃO DA ÉTICA DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO E DOS CASOS OMISSOS 

43.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo 

de Licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação 

brasileira.  

43.2. O (a) Pregoeiro (a) ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres 

emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.  

43.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 

 a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa 

de valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou fornecimentos, 

seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes; 

 b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à 

pessoa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou 

fornecimentos, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos 

correspondentes;  

c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de 

influenciar o processo de aquisição de bens ou fornecimentos, seleção e contratação 

de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes em detrimento do Mutuário 

ou dos outros participantes do referido processo; 

 d) conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços 

artificiais, não competitivos.  

43.4. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo (a) Pregoeiro (a), observados 

os preceitos de direito público e as disposições das leis que regem a matéria. 

 

44. DOS ANEXOS 
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44.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

44.1.1.  ANEXO I: MODELO DE PROPOSTA 

44.1.2.  ANEXO II: Termo de Referência; 

44.1.3. ANEXO III: Minuta da Ata de Registro de Preços; 

44.1.4. ANEXO IV: Minuta de Contrato; 

 

 

 

Soure/PA, 08 de julho de 
2021. 

 

 

 

 

 

 

JOÃO LUIS 

Pregoeiro da Câmara Municipal de Soure 
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ANEXO I  

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

(MODELO DE PROPOSTA) 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx-2021/PE/SRP 

 PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social da Empresa: 

Endereço Completo com CEP: 

Banco:____________ Agência:______________ Conta-Corrente: ____________ 

 

Responsável (Nome e cargo): Telefone: 

E-mail:  CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: __________ DIAS (MÍNIMO 90 DIAS) 

 

PRAZO PARA ENTREGA: __________ DIAS 

(MÁXIMO xx), contados do recebimento 

da Nota de Empenho. 

 

Local de Entrega: Conforme Termo de Referência, anexo II do Edital. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE EXPEDIENTE, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOURE/PÁ, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Ite

m 
Especificação UND Qtd 

Vlr. 

Unitário  
Vlr. Total  

1      

2      

3      

4      

5      

6      

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$________________(Escrever por extenso) 

__________(Local), ________ de ___________ de 2021 

 

Obs: Os materiais deverão ser entregues de acordo com as especificações descritas nos 

Anexos I e II deste Edital. 

Declaramos que todos os impostos, taxas, inclusive frete, bem como quaisquer outras 

despesas estão inclusos na presente proposta. 

Declaramos ainda que, o Banco, a Agência e a Conta-Corrente, informados nesta proposta, 

serão únicos e exclusivos para todos os recebimentos relativos ao cumprimento das 

Obrigações Contratuais 

 

CARIMBO DO CNPJ: 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

(CARIMBO OU NOME LEGÍVEL E CARGO, RG e CPF) 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto do presente processo a contratação de pessoa jurídica para 

aquisição de material de limpeza e produtos de higienização, gêneros alimentícios 

e material de expediente, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Soure/PA. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO DO OBJETO 

2.1. Possibilitar o bom funcionamento desta Câmara Municipal, mantendo limpas 

suas salas, plenário, banheiros, copa, cozinha, gabinetes dos vereadores, e áreas 

afins. Garantindo uma manutenção adequada para a preservação e cuidado com as 

instalações deste prédio, visando manter o pleno funcionamento das atividades, 

no suporte das tarefas e ações operacionais. 

 

3.  DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO 

DESCRIÇÃO UNID. QNT. 

ALMOFADA CARIMBO 

CARACTERÍSTICAS: MATERIAL CAIXA: PLÁSTICO, MATERIAL 

ALMOFADA: ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO, COR: AZUL, 

TIPO: ENTINTADA, COMPRIMENTO: 12 CM E LARGURA: 9 CM. 

UNIDADE 20 

BANDEJA EXPEDIENTE 

CARACTERÍSTICAS: MATERIAL: ACRÍLICO, COR: FUMÊ, COMPRIMENTO: 

360 MM, LARGURA: 260 MM, ALTURA: 40 MM E MODELO DUPLO. 

UNIDADE 20 

BARBANTE ALGODÃO 

CARACTERÍSTICAS: QUANTIDADE DE FIOS: 8, ACABAMENTO 

SUPERFICIAL: TORCIDOS E COR: BRANCA. 

ROLO 250 

GRAMAS 
10 

CAIXA ARQUIVO 

CARACTERÍSTICAS: MATERIAL: PAPELÃO, LARGURA: 135 MM, ALTURA: 

250 MM, COMPRIMENTO: 360 MM E COR: PARDA. 

UNIDADE 100 

PASTA 

CARACTERÍSTICAS: PASTA OFÍCIO COM ABERTURA EM "L" EM 

POLIPROPILENO INCOLOR, MED. APROXIMADAMENTE 240 X 330MM, 

ESPESSURA 0,15MM, EMBALADA EM PACOTES DE 10 UNIDADES 

APLICAÇÃO: PROTEÇÃO DE DOCUMENTOS. 

UNIDADE 100 

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL 

CARACTERÍSTICAS: MATERIAL: PLÁSTICO, QUANTIDADE CARGAS: 1 

CARGA REMOVÍVEL, MATERIAL PONTA: LATÃO COM ESFERA DE 

TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA: MÉDIA, COR TINTA: AZUL, E 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CORPO SEXTAVADO, COM ORIFÍCIO 

LATERAL, COM TAMPA E TAMPINHA. 

CAIXA COM 

100 

UNIDADES 

50 

CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA CARACTERÍSTICAS: MATERIAL: 

PLÁSTICO, QUANTIDADE CARGAS: 1 CARGA REMOVÍVEL, MATERIAL 

PONTA: LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA: MÉDIA, 

COR TINTA: PRETO, E CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CORPO 

SEXTAVADO, COM ORIFÍCIO LATERAL, COM TAMPA E TAMPINHA. 

 

CAIXA COM 

100 

UNIDADES 

50 

CLIPE 8/0BCARACTERÍSTICAS: TRATAMENTO SUPERFICIAL: 

NIQUELADO, TAMANHO: 3, MATERIAL: METAL E FORMATO: PARALELO 

CAIXA 100 

UNIDADES 
50 
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CLIPE 6/0 CARACTERÍSTICAS: TRATAMENTO SUPERFICIAL: 

NIQUELADO, TAMANHO: 3/0, MATERIAL: METAL E FORMATO: PARALELO. 

 

CAIXA 100 

UNIDADES 
50 

CLIPE3/0 

CARACTERÍSTICAS: TRATAMENTO SUPERFICIAL: NIQUELADO, TAMANHO: 

3/0, MATERIAL: METAL E FORMATO: PARALELO. 

CAIXA COM 

50 UNIDADES 
50 

ENVELOPE 

CARACTERÍSTICAS: ENVELOPE, MATERIAL: PAPEL KRAFT, GRAMATURA 

75 G/M2, COMPRIMENTO 229 MM, LARGURA 114 MM, COR BRANCA. 

CAIXA COM 

72 UNIDADES 
200 

PAPEL A4. 

CARACTERÍSTICAS: CAIXA DE PAPEL COM 10 RESMAS DE 500FLS. 

CAIXA COM 

10 UNIDADES 
100 

PASTA AZ TAMANHO OFICIO, LOMBO LARGO: PASTA AZ, LOMBO LARGO, 

TAMANHO OFÍCIO, COM PROTEÇÃO METÁLICA DAS BORDAS INFERIORES 

E GARRAS REFORÇADAS, EM PAPELÃO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MM, 

REVESTIDO COM PELÍCULA PLÁSTICA E VISOR DE IDENTIFICAÇÃO 

UNIDADE 100 

REGUA MOLEGATA 30 CM: RÉGUA MOLEGATA30 CM, MUITO FLEXÍVEL, 

EM PVC TRANSPARENTE, BORDAS SEM CHANFROS, COM 0,75 MM DE 

ESPESSURA. 

UNIDADE 50 

LÁPIS PRETO NÚMERO 2: LÁPIS PRETO NÚMERO 02, MACIO, SEM 

TRINCAS, ULTRARRESISTENTE. MINA GRAFITE NÚMERO 2. MATERIAL 

DO CORPO DE MADEIRA REFLORESTADA, SEM BORRACHA APAGADORA. 

DIÂMETRO DE 8 A 10 MM. COMPRIMENTO DE 175 A 185 MM 

UNIDADE 20 

LIGA PCT:ELÁSTICO LÁTEX AMARELO NÚMERO 18, PACOTE COM 50 

GRAMAS. 
UNIDADE 20 

MARCA TEXTO CORES DIVERSAS CX:CANETA MARCA -TEXTO, CORPO 

PLÁSTICO, COM PONTA FLUORESCENTE CHANFRADA DE 4 MM NA COR 

AMARELA.COMPRIMENTO (COM TAMPA) DE 135MM(ADMITINDO VARIAÇÃO 

DE +/-5MM). PONTA DE FELTRO E TINTA À BASE DE SOLVENTE 

RESISTENTE A ÁGUA. DEVE COBRIR, NO MÍNIMO, 12 FOLHAS DE PAPEL 

OFÍCIO, DISTRIBUÍDOS EM 56 LINHAS DE 96 CARACTERES DIVERSOS 

POR LINHA, FONTE TIPO "TIMES NEW ROMAN" TAMANHO 10 

UNIDADE 25 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 50MM LARGA : 15FITA ADESIVA 

TRANSPARENTE 50M -FITA ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE, LARGURA 12MM, COMPRIMENTO 50M. 

PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 3M.FITA ADESIVA 

TRANSPARENTE, 50 MM X 50 M-30.16.000091FITA ADESIVA PARA 

EMBALAGEM, INCOLOR, TIPO MONOFACE, ROLO DE 50MM X 50M (LXC) 

UNIDADE 60 

PORTA LAPIS, CLIP E LEMBRETE EM ACRILICO UNIDADE 15 

EXTRATOR DE GRAMPOS:EXTRATOR DE GRAMPOS TIPO ESPÁTULA, 

CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL 

OU SUPERIOR CENTRAL 

UNIDADE 30 

GRAMPEADOR DE PAPEL, ATE 240 FOLHAS: GRAMPEADOR PARA PAPEL, 

DE MESA, TAMANHO GRANDE. UTILIZA GRAMPOS 23/8 A 23/23. 

CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 240 FOLHAS DE PAPEL 75G/M2. 

ESTRUTURA METÁLICA, FORMATO ANATÔMICO, APOIO ERGONÔMICO 

EMBORRACHADO OU PLÁSTICO, PARA MAIOR CONFORTO AO GRAMPEAR. 

GAVETA EM AÇO CROMADO OU PINTURA EPOXI DE ALTA RESISTÊNCIA. 

MOLA DO EMPURRADOR EM FORMATO HELICOIDAL DE ALTA RESISTÊNCIA 

E RETRAÇÃO AUTOMÁTICA. TODA ESTRUTURA DA GAVETA, EMPURRADOR 

DOS GRAMPOS E CARAÇA DEVERÁ SER DE METAL, NÃO SERÁ ACEITO A 

PRESENÇA DE NENHUM COMPONENTE PLÁSTICO NA ESTRUTURA 

UNIDADE 10 

GRAMPEADOR DE PAPEL, ATE 30 FOLHAS : GRAMPEADOR PARA PAPEL, 

DE MESA. TAMANHO GRANDE. CAPACIDADE GRAMPEAR ATÉ 30 FOLHAS. 

ESTRUTURA METÁLICA, FORMATO ANATÔMICO, APOIO ERGONÔMICO 

EMBORRACHADO OU PLÁSTICO, PARA MAIOR CONFORTO AO GRAMPEAR. 

GAVETA EM AÇO CROMADO OU PINTURA EPOXI DE ALTA RESISTÊNCIA. 

UNIDADE 10 
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MOLA DO EMPURRADOR EM FORMATO HELICOIDAL DE ALTA RESISTÊNCIA. 

TODA ESTRUTURA DA GAVETA, EMPURRADOR DOS GRAMPOS E CARAÇA 

DEVERÁ SER DE METAL, NÃO SERÁ ACEITO A PRESENÇA DE NENHUM 

COMPONENTE PLÁSTICO NA ESTRUTURA. BASE COM REVESTIMENTO 

ANTIDERRAPANTE 

GRAMPO GALVANIZADO 23/13: (P/GRAMPEADOR DE ATÉ 

240FOLHAS)GRAMPO PARA GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TRATAMENTO 

SUPERFICIAL NIQUELADO, TAMANHO 23/13. CAIXA COM 5.000 

UNIDADES 

UNIDADE 10 

GRAMPO COBREADO 26/6: (P/GRAMPEADOR DE ATÉ 30 FOLHAS)GRAMPO 

COBREADO PARA GRAMPEADOR, MEDIDA 26/6.TIPO: ARAME COBREADO. 

COM CAPACIDADE DE GRAMPEAR ATÉ 20 FOLHAS DE PAPEL COM 

GRAMATURA 75G/M2 COM GRAMPOS FECHADOS OU 8 FOLHAS COM 75 G/M2 

COM GRAMPOS ABERTOS 

UNIDADE 40 

GRAMPO TRILHO (ROMEU E JULIETA), 80 MM : 18GRAMPO TRILHO 

(ROMEU E JULIETA), 80 MM -30.16.003016GRAMPO TRILHO 

ENCADERNADOR, EM AÇO, COR NIQUELADO, 8 X 1, APLICAÇÃO EM 

FIXAÇÃO DE FOLHAS E PASTAS, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

UNIDADE 120 

LIVRO DE ATA PAUTADO 33X23CM C/200FLS: LIVRO DE ATA, PAUTADO 

E NUMERADO, COM TERMO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 33 X 23 CM, COM 200FOLHAS. 

UNIDADE 20 

LIVRO DE PROTOCOLO, COM 100 FOLHAS:LIVRO DE PROTOCOLO, PAPEL 

OFF-SET, COM 100 FOLHAS, COMPRIMENTO DE 160 X 220 MM (CXL), 

CAPA DURA, COM FOLHAS PAUTADAS E NUMERADAS SEQUENCIALMENTE, 

MATERIAL CAPA PAPELÃO, GRAMATURA FOLHAS 54G. 

UNIDADE 10 

MOLHADOR DE DEDOS -MOLHADOR DE DEDOS, PASTA DE 12 GRAMAS, 

UTILIZADO PARA MANUSEIO DE PAPÉIS E CÉDULAS DE DINHEIRO. 
UNIDADE 

40 

 

PERFURADOR DE PAPEL PARA 30 FOLHAS: PERFURADOR DE PAPEL, EM 

AÇO, COM CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 30 FOLHAS POR VEZ. 

ESTRUTURA METÁLICA DE ALTA RESISTÊNCIA. DISTÂNCIA ENTRE OS 

DOIS FUROS: 80MM. FLEXIONADORANATÔMICO EM FORMATO DE "U" OU 

QUE ACOMODE TODA A SUPERFÍCIE DA MÃO, PROPORCIONANDO O MENOR 

ESFORÇO POSSÍVEL PARA PERFURAR. COR PRETA. 

UNIDADE 15 

TINTA PARA CARIMBO AZUL: TINTA PARA CARIMBO, COR AZUL, 

COMPONENTES ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, 

APLICAÇÃO ALMOFADA. 

UNIDADE 
50 

 

PERCEVEJO LATONADO: PERCEVEJO, MATERIAL METAL, TRATAMENTO 

SUPERFICIAL LATONADO, TAMANHO 10. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL 

OU SUPERIOR A PRAYON. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

UNIDADE 40 

PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVO CASTANHA: PASTA SUSPENSA PARA 

ARQUIVO, EM PAPEL CARTÃO MARMORIZADO DE ESPESSURA 0,50 MM, 

PLASTIFICADA, GRAMATURA: 538 A 580G/M2. MEDIDAS: 361 X 0 X 

240MM. COR CASTANHA, COM PRENDEDOR E MOLAS DE METAL, SUPORTE 

DE POLIPROPILENO, VISOR, ETIQUETA 

UNIDADE 80 

ÁGUA SANITÁRIA - PRODUTO PARA LIMPEZA À BASE DE HIPOCLORITO 

DE SÓDIO E ÁGUA, COM TEOR DE CLORO ATIVO ENTRE 2,00% P/P E 

2,5% P/P. PRODUTO BIODEGRADÁVEL, BACTERICIDA E GERMICIDA. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR: RÓTULO INDICANDO DATA DE VALIDADE, 

DADOS DO FABRICANTE, MARCA, PRINCIPIO ATIVO E COMPOSIÇÃO DO 

PRODUTO E CONTEÚDO LÍQUIDO.EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PLÁSTICO 

RESISTENTE (QUE NÃO ESTOURE NO EMPILHAMENTO E DE ACORDO COM 

ABNT/NBR 13390: 05/1995), DE MATERIAL FLEXÍVEL E RESISTENTE, 

COM 01 LITRO. 

LITRO 100 

ÁLCOOL ETÍLICO - PRODUTO HIDRATADO PARA USO DOMÉSTICO COM 

PRAZO DE VALIDADE, A 96 º E EMBALAGEM DE 1 LITRO. 
LITRO 75 

DESINFETANTE PARA USO GERAL - DESINFETANTE, DESINFETA, 

DESODORIZA, LIMPA E PERFUMA, INIBE PROLIFERAÇÃO DE 

MICRORGANISMOS CAUSADORES DE MAUS ODORES, DEIXA UM AGRADÁVEL 

LITRO 100 
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PERFUME QUE PERMANECE APÓS A APLICAÇÃO DO PRODUTO. AÇÃO 

FUNGICIDA E BACTERICIDA. IDEAL PARA DESINFECÇÃO DE LOUÇAS 

SANITÁRIAS, PIAS, LATAS DE LIXO E LADRILHOS DE SANITÁRIOS. 

EMBALAGEM DE 1 LITRO. 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE - EM SPRAY, ESSÊNCIAS DIVERSAS, 

FORMATO CILÍNDRICO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400ML, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 200 

DETERGENTE LAVA-LOUÇA – PRODUTO SUPERCONCENTRADO COM 

SOLUBILIDADE RÁPIDA E COMPLETA EM ÁGUA COM TENSOATIVO E 

BIODEGRADÁVEL. DERMATOLOGICAMENTE TESTADO COM INDICAÇÃO NO 

RÓTULO E PH APROXIMADO DE 7,5. EMBALAGEM COM 500 ML. 

UNIDADE 200 

PAPEL ALUMÍNIO ROLO COM 7,5X30CM UNIDADE 100 

AVENTAL PLÁSTICO RESISTENTE - NAPA: AVENTAL COM UMA DAS FACES 

FORRADA EM POLIÉSTER E UMA DAS FACES COM PVC COM AS TIRAS 

SOLDADAS OU COSTURADAS E COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO 

(APROVADO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO). AVENTAL EM NAPA 

REFORÇADO; MEDIDA: 1,20 X 0,70M; NA COR BRANCA, CONFECCIONADO 

COM ISOLANTE TÉRMICO ESPECIAL, DESENVOLVIDO EXCLUSIVAMENTE 

PARA USO EM COZINHA INDUSTRIAIS, COM TRATAMENTO IMPERMEÁVEL; 

EFICIENTE PROTEÇÃO CONTRA O CALOR IRRADIADO E PROJEÇÕES DE 

LÍQUIDOS QUENTES OU VAPORES. PERMITE O CONTATO COM ALIMENTOS, 

SEM RISCO DE CONTAMINAÇÃO. TOTALMENTE HIGIENIZÁVEL E DE LONGA 

VIDA ÚTIL. 

UNIDADE 50 

ESCOVA DE LIMPEZA – PRODUTO COM BASE DE MADEIRA E CERDAS DE 

PLÁSTICO RESISTENTE, MONOFACE, TAMANHO APROXIMADO DE 10 CM 

EM FORMATO OVAL. 

UNIDADE 100 

ESPONJA DE AÇO – PRODUTO CONFECCIONADO COM FIOS FINÍSSIMOS 

DE AÇO, EMARANHADOS, PESANDO, NO MÍNIMO, 60G. (PACOTE COM 08 

UNID). 

UNIDADE 200 

ESPONJA DUPLA FACE - ESPONJA PARA LAVAGEM DE LOUÇAS E LIMPEZA 

EM GERAL DUPLA FACE, SINTÉTICA PARA LIMPEZA - ESPUMA DE 

POLIURETANO, COM ABRASIVO EM UMA FACE, ANTIBACTÉRIAS; FORMATO 

QUADRADO. MEDIDAS APROXIMADAS (VARIÁVEL 10%): 12 CM X 8 CM X 

2 CM DE ESPESSURA. 

UNIDADE 250 

INSETICIDA AEROSOL - INODORO, A BASE DE ÁGUA, PARA MOSCAS, 

MOSQUITOS E BARATAS, FRASCO 300ML. 
‘ 150 

ISQUEIROS – GRANDE ACENDE 3.000 VEZES, SELO HOLOGRÁFICO DO 

INMETRO QUE GARANTE ORIGINALIDADE, QUALIDADE E SEGURANÇA. 

COLORIDO. 

UNIDADE 50 

LIMPA ALUMÍNIO - A BASE DE ÁCIDO SULFÔNICO, ACONDICIONADO EM 

FRASCO PLÁSTICO CONTENDO 500ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE. 

UNIDADE 100 

LIXEIRA EM PLÁSTICO REFORÇADO- COM TAMPA SOLTA, CAPACIDADE 

100 LITROS, NA COR PRETA. 
UNIDADE 30 

PÁ PARA COLETA DE LIXO – PRODUTO COM BASE GALVANIZADA E 

CÔNCAVA, MEDINDO 21CM X 20CM COM CABO DE MADEIRA, MEDINDO 

50CM. 

UNIDADE 30 

VASSOURA DE NYLON – PRODUTO COM BASE PLÁSTICA, DIMENSÃO 

MÍNIMA DE 27CM X 5 CM, COM CERDAS DE NYLON MEDINDO 9CM, COM 

QUANTIDADE MÍNIMA DE 100 TUFOS. O CABO DEVERÁ SER REVESTIDO 

DE PLÁSTICO COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,20 CM. 

UNIDADE 100 

SACO PLÁSTICO 100L - PARA LIXO NA COR PRETA COM CAPACIDADE 

PARA 100 LITROS, MEDINDO 80CM X120CM X 10 MICRAS DE ESPESSURA, 

EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. 

PACOTE 300 
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(PACOTE COM 10 UNID). 

SACO PLÁSTICO 50 L - PARA LIXO NA COR AZUL COM CAPACIDADE 

PARA 50 LITROS, MEDINDO 63CM X 80CM , 8 MICRAS DE ESPESSURA, 

EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. 

(PACOTE COM 10 UNID). 

PACOTE 300 

PAPEL TOALHA PARA COZINHA - BRANCO, MACIO, ABSORVENTE, FOLHA 

DUPLA, PICOTADO - PACOTE COM 2 ROLOS DE 60 TOALHAS DE 22 X 

20 CM CADA UMA. 

PACOTE 300 

PAPEL HIGIÊNICO - COR BRANCA, NÃO RECICLADO, FOLHA SIMPLES, 

PICOTADO, NEUTRO, ROLOS COM 30 M DE COMPRIMENTO E 10 CM DE 

LARGURA, PACOTE COM 4 ROLOS. 

PACOTE 300 

ÁCIDO MURIATICO 1L UNIDADE 24 

DESODORIZADOR PEDRA DE SANITARIO UNIDADE 120 

LUSTRA MÓVEIS UNIDADE 100 

PANO DE CHÃO UNIDADE 120 

FLANELA UNIDADE 100 

COPO DESCARTAVEL 180 ML  UNIDADE 160 

COPO DESCARTAVEL 200 ML UNIDADE 160 

COPO DESCATAVEL DE 50 ML UNIDADE 160 

ESFREGÃO C/ BALDE UNIDADE 10 

REFIL P/ ESFREGÃO UNIDADE 10 

CREOLINA UNIDADE 24 

AÇUCAR, TIPO: REFINADO, FORNECIMENTO: PACOTE 1KG. ESPECIAL, 

BRANCO, SOLÚVEL EM ÁGUA, SABOR DOCE, COM ASPECTO, COR E 

CHEIROS PRÓPRIOS, 1ª QUALIDADE, VALIDADE MÍNIMA: 3 MESES APÓS 

A ENTREGA. 

PACOTE 250 

ACHOCOLATADO, CONSISTENCIA: PO, TPO: INSTANTANEO, 

FORNECIMENTO: LATA 400G, ACUCAR: COM ACUCAR. EM PÓ 

INSTANTÂNEO, HOMOGÊNEO, COR MARROM CLARO A ESCURO, SEM 

GLÚTEN, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, CONSTANDO IDENTIFICAÇÃO E 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 

LOTE. VALIDADE MÍNIMA: 6 MESES APÓS A ENTREGA. 

PACOTE 200 

ADOCANTE DIETETICO, APRESENTAÇÃO: LIQUIDO, TIPO: COM 

EDULCORANTES ARTIFICIAIS, SACARINA SODICA E CICLAMATO DE 

SODIO, FORMA DE FORNECIMENTO:100ML COM EDULCORANTES 

ARTIFICIAIS, SACARINA SÓDICA E CICLAMATO DE SÓDIO. VALIDADE 

MÍNIMA: 6 MESES APÓS A ENTREGA 

UNIDADE 100 

BISCOITO/ BOLACHA, TIPO: MAIZENA, RECHEIO/ SABOR: 

TRADICIONAL, FORNECIMENTO: 200G. PRODUTO À BASE DE FARINHA 

DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, TIPO: MAIZENA. 

EMBALAGEM CONTENDO AS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO VALIDADE 

MÍNIMA: 3 MESES APÓS A ENTREGA. 

UNIDADE 300 

BISCOITO/ BOLACHA, TIPO: CREAM CRACKER, RECHEIO/ SABOR: 

TRADICIONAL, FORNECIMENTO: 200G PRODUTO À BASE DE FARINHA DE 
UNIDADE 300 
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TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, TIPO: CREAM 

CRACKER. EMBALAGEM CONTENDO AS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 

VALIDADE MÍNIMA: 3 MESES APÓS A ENTREGA. 

CAFE, TIPO: PO (TORRADO MOIDO), EMPACOTAMENTO: TRADICIONAL, 

PONTO TORRA: MEDIO, GRAU MOAGEM (PREPARO): N/A, FORNECIMENTO: 

PACOTE 500 GRAMAS: TORRADO, MOÍDO, DE 1ª QUALIDADE ,COM SELO 

DE PUREZA ABIC, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO AS 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO VALIDADE MÍNIMA: 6 MESES APÓS A 

ENTREGA. 

PACOTE 500 

MARGARINA,SAL: COM SAL, COMPLEMENTO: N/A, FORMULAÇÃO: A BASE 

DE ÓLEO VEGETAL, FORNECIMENTO: POTE 500G CREMOSA, COM SAL, 

CONTENDO DE 60 A 95% DE TEOR DE LIPÍDIOS. VALIDADE MÍNIMA: 3 

MESES APÓS A ENTREGA. 

UNIDADE 300 

SUCO,TIPO: NATURAL, SABOR: CAJU, FORMULAÇÃO: NATURAL, 

FORNECIMENTO: GARRAFA 500ML NATURAL, 85 1.020 INTEGRAL, 

PREPARADO COM FRUTAS MADURAS, SÃS, LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIA 

TERROSA E PARASITAS. VALIDADE MÍNIMA: 2 MESES APÓS A ENTREGA. 

UNIDADE 200 

SUCO,TIPO: NATURAL, SABOR: MARACUJÁ, FORMULAÇÃO: NATURAL, 

FORNECIMENTO: 500 ML NATURAL, 83 996 INTEGRAL, PREPARADO COM 

FRUTAS MADURAS, SÃS, LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E 

PARASITAS. VALIDADE MÍNIMA: 2 MESES APÓS A ENTREGA. 

UNIDADE 200 

SUCO,TIPO: NATURAL, SABOR:GOIABA, FORMULAÇÃO: NATURAL, 

FORNECIMENTO: 500 ML NATURAL, 83 996 INTEGRAL, PREPARADO COM 

FRUTAS MADURAS, SÃS, LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E 

PARASITAS. VALIDADE MÍNIMA: 2 MESES APÓS A ENTREGA. 

UNIDADE 200 

LEITE EM PÓ UNIDADE 180 

LEITE EM CAIXA  UNIDADE 80 

ÁGUA MINERAL, GARRAFA DE 20L UNIDADE 300 

AGUA MINERAL, GARRAFA DE 500ML PACOTE COM 12 UNIDADES. PACOTE 500 

 

4. EXECUÇÃO DO CONTRATO E FORNECIMENTO 

4.1. A empresa contratada deverá fornecer os produtos de forma parcelada de 

acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Soure/PA, sempre em perfeito 

estado, realizando a entrega no prédio da Câmara do Município de Soure-PA, Rua: 

Rua Quinta, S/N, na cidade de Soure/PA. 

4.2. Os materiais deverão ser entregue em até 24 (vinte e quatro) horas, na 

Câmara Municipal de Soure/PA, de acordo com cada requisição de entrega, pelo 

Fiscal de Contrato. 

4.3. Fica a cargo do fornecedor a descarga e movimentação do material do veículo 

de carga até o local designado pelo servidor responsável pelo recebimento. 

4.4. O (s) material (is) será (ão) aceito (s), da seguinte forma: 

4.4.1. Provisoriamente, pelo Fiscal de Contratos, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do material com as especificações constantes no Termo 

de Referência. 

4.4.2. Definitivamente, em até 24 (vinte e quatro) horas após verificação de 

qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitação pelo requisitante e 

pelo responsável do Departamento de Contratos. Os produtos deverão estar de 
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acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e com a amostra 

apresentada no momento da aceitação da proposta (quando exigida). 

 

5. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

5.1. O contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 

2021. 

 

6. DAS PENALIDADES 

6.1. Em caso de inexecução total ou parcial do Objeto e atraso de execução 

ou qualquer inadimplência contratual, a Contratada estará sujeita, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, no que couber às seguintes 

penalidades: 

a) Advertência;  

b) Multas penitenciais;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Câmara Municipal de Soure/PA segundo a natureza e a 

gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 02 (dois) anos, à 

critério da Câmara Municipal de Soure/PA; 

d) A liberação da empresa ou profissional da penalidade supra será 

concedida sempre que esta ressarcir à Câmara Municipal de Soure/PA pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, com 

base na letra anterior.  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante á Câmara Municipal de Soure/PA 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na letra anterior.  

6.2. As multas serão aplicadas para os seguintes casos e nos seguintes 

percentuais, sobre valor global adjudicado:  

a) De 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia, após o quinto dia, até o 

trigésimo quinto dia de atraso, sobre valor global adjudicado, atualizado 

na forma da lei, quando a CONTRATADA, sem justa causa, deixar de cumprir 

a obrigação assumida.  

b) De 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre valor global adjudicado, 

atualizado na forma da lei, no caso de desatendimento de determinação da 

Fiscalização.  

6.3. Quando as multas atingirem o limite de 10% (dez por cento) do valor 

global adjudicado a Câmara Municipal de Soure/PA poderá promover a rescisão 
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parcial ou total do contrato.  

6.4. As sanções previstas nas letras "a", "c" e "d" do subitem 6.1 poderão 

ser aplicadas juntamente com a da letra "b", facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

6.5. O Contratado será responsabilizado pelos prejuízos que 

comprovadamente acarretar à Câmara Municipal de Soure/PA, em decorrência 

de dolo ou culpa, arcando com a indenização correspondente, da forma como 

se apurar em processo administrativo, assegurado em qualquer caso, direito 

de defesa.  

7. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS E DA NOTA FISCAL: 

7.1. O material que for empenhado para ser entregue pelo fornecedor vencedor do 

processo licitatório deverá ser entregue juntamente com a nota fiscal no prédio 

da Câmara Municipal de Soure/PA, no município de Soure-PA, Rua: Rua Quinta, S/N, 

na cidade de Soure/PA. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 

fornecimento a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência; 

8.2. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto do 

Contrato; 

8.3. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.4. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 

recomendações aceitas pela boa técnica; 

8.5. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 

CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

8.6. Responder integralmente pelos danos causados ao patrimônio da Câmara 

Municipal de Soure/PA em decorrência de ação ou omissão de seus empregados 

ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão 

da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

8.7. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de 
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terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao 

cumprimento do  

8.8. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou 

penal, relacionados à execução do objeto, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou contingência; 

8.9. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação deste processo licitatório; 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado;  

9.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto;  

9.3. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante através de TRANSFERÊNCIA 

BANCÁRIA à Contratada, mediante apresentação da Nota Fiscal, em parcela 

única, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos itens executados, devidamente 

atestada pelo Fiscal do Contrato, contendo número do Banco, Agência e 

Conta-Corrente. 

10.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento 

de cobrança a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, 

cumulativamente:  

a. Certidão de regularidade com o FGTS; 
b. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 
c. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
d. Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

 

10.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, não aceitação dos itens 

fornecidos ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, 

ou ainda não acompanhada das certidões previstas nas letras a, b, c, d, 

do subitem 10.2, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 

Contratada aplique as medidas saneadoras necessárias. 

 

11. DO FISCAL DO CONTRATO 

11.1. O fiscal do contrato será um funcionário designado pela Contratante, para 

acompanhamento e fiscalização na entrega dos produtos adquiridos mediante atesto 
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na nota fiscal/fatura, sendo esta condição indispensável a que se processe o 

pagamento.  
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ANEXO III 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2021 ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Aos XXXXXX dia(s do mês de XXXXX de XXX XXXXX , o CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 

SOURE, com sede na , nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993 e Decretos Federais n°. 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 

e n° 8.250 de 23 de Maio de 2014, decreto Municipal de 05 de Janeiro de 2018, bem 

como das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 9/2021-XXXX, RESOLVE 

registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos 

pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto da presente Ata registrar os preços para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Itens 

 

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Ficam registrados os preços definidos na tabela abaixo, e neles estão 

inclusos toda espécie de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, 

seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes ao 

fornecimento.  

2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços 

praticados no mercado. 

 2.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o (s) licitante (s) para negociarem 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

2.4. O (s) licitante (s) vencedor (es) que não aceitar (em) reduzir seus preços aos 

valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade.  

2.5. A ordem de classificação do licitante vencedor que aceitar reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

2.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o (s) 

licitante (s) vencedor (es) não puder (em) cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

 I – Liberar o (s) fornecedor (es) vencedor (es) do certame do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  
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II - Convocar os demais licitantes para assegurar igual oportunidade de negociação. 

2.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações 

que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação 

direta para o fornecimento pretendido nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 

8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a 

preferência de serviço em igualdade de condições. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Os quantitativos referente as adesões à ata de registro de preços não poderão 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que aderirem.  

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA 

EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

4.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado pelo mercado, o órgão gerenciador deverá:  

a) Convocar o contratado visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

 b) Frustrada a negociação, liberar o contratado do compromisso assumido; 

 c) Convocar os demais classificados para conceder igual oportunidade de negociação.  

4.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

classificado, mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

a) Liberar o contratado do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, 

desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes 

da emissão de ordem de fornecimento;  

b) Convocar os demais contratados para conceder igual oportunidade de negociação.  

4.3. Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

 4.4. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério 

de revisão, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.  

4.5. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte 

interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização 

da proposta, que importe, diretamente, em majoração de seus encargos.  

4.5.1. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos 

referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos 

encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada 

pela parte interessada. 

 4.5.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados 

de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao 

tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente 

da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de 
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reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a 

sua vigência não supere o prazo de um ano. 

 4.5.3. Não será concedida a revisão quando: 

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

 b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação 

da proposta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata;  

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 

atribuídos à parte interessada; 

 d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios 

encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada pela Administração:  

5.1.1. Automaticamente:  

a). Por decurso de prazo de vigência.  

b). Quando não restarem outros licitantes registrados.  

c). Quando caracterizado o interesse público. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA MODALIDADE DE PAGAMENTO  

6.1. Anota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de 

filiais ou da matriz;  

6.2. O pagamento será efetuado em um prazo não superior a 15 (quinse) dias, contados 

da data da entrega do produto mediante a apresentação da nota fiscal devidamente 

certificada pelo servidor competente; 

 6.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem 

bancária, devendo, para isto estar explicitado na proposta nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

 6.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes a 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrendo de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras;  

6.5. A empresa contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, o 

Certificado de Regularidade do FGTS, a certidão específica quanto a inexistência de 

débito de contribuições junto ao INSS, a Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e da Dívida da União e a certidão negativa de débitos trabalhistas; 

 6.6. A regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada será confirmada, 

mediante a consulta efetuada por meio eletrônico;  

6.7. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que 

porventura ocorrem serão de responsabilidade da empresa contratada;  

6.8. Havendo erro no documento de cobrança, a mesma ficará pendente e o pagamento 

sustado até que a empresa contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, 

não ocorrendo, nesse caso, quaisquer ônus por parte da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

podendo, durante esse período, ser firmado contrato/empenho para aquisição dos itens 

registrados em ata.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das respectivas dotações 

orçamentárias dos órgãos e entidades da Administração Direta que aderirem à contratação 

e serão especificadas ao tempo no contrato e na ordem de emissão de fornecimento. 

 

CLÁUSULA NONA – DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO 

 9.1. A emissão da Ordem de fornecimento constitui o instrumento de formalização do 

objeto contratado. 

 9.2. Quando houver necessidade do objeto contratado por algum dos órgãos participantes 

da Ata, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para o fornecimento 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, após a Ordem de fornecimento.  

9.3. A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual 

período, nos termos do art. 64, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, quando solicitado 

pelo licitante classificado, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo 

justificado, aceito pelo ente promotor do certame.  

9.4. Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de 

fornecimento ou se não dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da 

Administração, poderá a ordem de fornecimento ser expedida para os demais proponentes 

cadastrados que concordarem fornecer o objeto licitado ao preço e nas mesmas condições 

do primeiro colocado, observado a ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

10.1. O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor 

quando couber o disposto no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, tendo a seguinte regra: 

 I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa;  

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa;  

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa.  

10.2. O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente 

ou por motivo de força maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento 

da ata, por razão de interesse público ou a pedido do licitante.  

10.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da 

CONTRATANTE.  

10.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certame comprovar:  
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a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.  

b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto. 

 c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 

da Lei Federal 8.666/93. 

 10.5. Por iniciativa da CONTRATANTE quando:  

a) O (s) fornecedor (es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou 

qualificação técnica exigida no processo licitatório.  

b) O (s) fornecedor (es) do certame não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

 c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas no Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para execução do 

fornecimento no prazo estabelecido; 

e) O (s) fornecedor (es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 

conforme previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

 f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o 

fornecedor se recusar a reduzi-lo;  

10.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a CONTRATANTE fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de 

registro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata quando frustradas as negociações 

com os licitantes registrados remanescentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO 

PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não 

tenha participado do certame licitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, 

e mediante anuência do órgão gerenciador.  

11.2. O Órgão Não Participante, a que se refere o Decreto nº 7.892/2013 (art. 2º, V), 

somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão Gerenciador 

da Ata. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 

junto a CONTRATANTE, por ofício, para que indiquem os possíveis fornecedores e 

respectivos preços registrados.  

11.3. O Órgão Não Participante, a que se refere o Decreto nº 7.892/2013 (art. 2º, V), 

somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão Gerenciador 

da Ata.  

11.4. Caberá ao (s) licitante (s) vencedor do certame, beneficiário da ata de registro 

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

objeto decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão(s) participante(s). (§ 

2º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013).  

11.5. As contratações por cada Órgão Não Participante não poderão exceder a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
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registrados na Ata de Registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgão (s) 

Participante (s). (§ 3º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 

9.488/2018).  

11.6. O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços 

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (§ 4º do art. 22 

do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 9.488/2018).  

11.7. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 

Ata. (§ 6º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013).  

11.8. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 

de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 7º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 12.1. Caberá a Secretaria Municipal de Saúde e Sanramento de SOURE/PA, órgão 

gerenciador, a consolidação de dados para a realização do procedimento licitatório e a 

prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços. 

12.2. O Órgão Gerenciador realizará pesquisa periódica para comprovar a manutenção da 

vantagem da Ata de Registro de Preços. (art. 9º, XI, Decreto nº 7.892/2013).  

12.3. Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, será a Secretaria Municipal 

de Saúde de SOURE/PA conforme art. 5º do Decreto nº 7.892/2013:  

 a) Conduzirá eventuais renegociações dos preços registrados;  

b) Aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório; 

 12.4. O Órgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos relativos 

à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposições do 

Capítulo VIII do Decreto nº 7.892/2013. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DA ATA  

13.1.Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta 

estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno 

conhecimento: 

 a) Edital de Pregão Eletrônico Nº XXX/2021-PE-SRP-  

 b) Termo de Referência.  

c) Proposta de Preços. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

14.1. Fica eleito o foro da Comarca da Comarca de SOURE/PA para dirimir qualquer dúvida 

ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justos 

e contratados, assinam a presente Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 

igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 
MINUTA DE CONTRATO  

 

CONTRATO Nº  . 

O MUNICÍPIO DE SOURE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na,   , 

inscrito no CNPJ (MF) sob o nº , representado pelo(a) Sr.(a)   e, de outro 

lado a firma   ., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº   ,

 estabelecida 

   doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr.(a)   _   _, portador da Cédula de 

Identidade nº  SSP/ e CPF (MF) nº   ,têm entre si justo e avençado, e 

celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 

Eletrônico nº0XX/ 2021-PE-SRP. e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 

8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

1.2 - Os itens que compõe o presente contrato são os seguintes: 

Ite

m 

Do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, 

representante). 

 

X 

Especificação Marca 

(se 

exigida 

no 

edital) 

Modelo 

(se 

exigido 

no 

edital) 

UM Quant. Valor 

UM 

Prazo 

garantia 

ou 

validad

e 

        

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 Os preços dos itens a serem fornecidos são aqueles constantes da Planilha 

apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor total do contrato é de R$  . 

2.2 - Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do edital do Pregão 

n.° 

  _ são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 

CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

2.3 – Os valores que compõe o presente contrato se encontram em consonância com os 

preços praticados no mercado, conforme prévia pesquisa realizada pelo Setor de Compras 

da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. Este Contrato encontra-se subordinado à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de 
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contratos e disposições de direito privado; 

 3.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o 

instrumento convocatório que o precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada, 

constantes do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços nº XXX/2021-PE-SRP.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  

4.1.O valor total do presente contrato é de R$ XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) conforme 

proposta a ser pago de forma proporcional, conforme autorizações expedidas pela 

CONTRATANTE de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou, recibos da proposta 

adjudicada.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1 A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação. 

5.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 

os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo 

com as especificações apresentadas e aceitas.  

5.3 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos da Lei. 

 5.4 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 

financeira por atraso de pagamento. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 6.1. A vigência do Contrato será de ___/___/___até ___/____/____, contados da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 7.1. O valor acordado será empenhado nos termos do § 3º, do art. 60 c/c o art. 61, da 

Lei federal 4320/64 e será pago a Contratada, através da seguinte dotação orçamentária 

para fins de contratação: 

 

 Exercício Financeiro: 2021; 

 Ficha: 

 Unidade:  

 Funcional Programática: 

 Cat. Econômica. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES PARA O FORNECIMENTO 

 8.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, a contar de sua 

assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e excluir o último. 

 8.2 A vigência contratual será, a contar da assinatura do Instrumento Contratual, 

até o final do exercício financeiro em curso, com eficácia legal após a publicação 
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do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 

primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei. 

 8.3 O prazo de fornecimento deverá ser de até 03 (três) dias úteis, contados a partir 

do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de fornecimento/Requisição, emitida pela 

Secretaria Municipal de Saúde, para empresa contratada. 

 8.4 O local de entrega dos produtos/materiais será no prédio sede da Unidade Gestora 

requisitante, Dom no horário de 08:00 às 14:00, sendo que todas as despesas referente 

à frente, transporte, entrega, carga e descarga dos materiais até o local de 

armazenamento, serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada.  

8.5 A Contratada fará o controle do seu fornecimento por meio de requisições as quais 

deverão ser rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local designado, 

devendo o contratado apresentarem-nas acompanhadas de nota fiscal, quando do pagamento  

8.6 Os produtos/materiais fornecidos devem ser de boa qualidade e procedência 

comprovada.  

8.7 Os produtos/materiais, serão entregues na presença do fiscal do contrato, que 

rejeitará, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com este instrumento 

ou apresentar vícios, defeitos ou incorreções, devendo efetuar as correções 

necessárias ou substituição do bem, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar da notificação pela Contratante.  

8.8 No ato da entrega, os materiais deverão estar acompanhados da via original da 

proposta, nota fiscal e recibo em três (03) vias para conferência, bem como de todos 

os guias, manuais e documentos técnicos que acompanhem o objeto, embalados de forma 

segura e adequada ao manuseio e utilização evitando desperdícios e avarias. 

8.9 O Servidor responsável pela Unidade Requisitante anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados; 

 8.10 Encontrando irregularidades, o servidor responsável, no mesmo período de tempo 

estabelecido no item acima fixará prazo para a licitante contratada promover as 

correções necessárias, sob pena de ser o material rejeitado e devolvido a Contratada, 

no estado em que se encontre; 

 8.11 A Administração Contratante, somente os receberá os materiais rejeitados, em 

caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, após as correções promovidas pelo 

Contratado e após reverificação realizada pela Administração, por intermédio do 

Servidor responsável; 

 8.12 Ainda que os materiais sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na 

forma da lei, a responsabilidade da contratada pela validade, qualidade e segurança 

do mesmo;  

8.13 Os produtos deverão possuir prazo de validade mínima de 12 (Doze) meses.  

 

CLÁUSULA NONA – PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

 9.1. Os fiscais designados para acompanhamento e fiscalização do presente contrato 

o servidor ____________________ de acordo com a Portaria nº 00X/2021-GAB, responsável 

pelas seguintes atividades: 

9.2. Receber Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para 

verificar se encontra em conformidade com a entrega dos materiais;  



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOURE  

   
 

RUA QUINTA, S/N 
FONE: (91) 98718-2107 

HORARIO DE ATENDIMENTO: 08:00 AS 13:00H 
SOURE-PA 

9.3. Anotar em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à entrega dos 

materiais;  

9.4. Acompanhar, supervisionar e denunciar quaisquer irregularidades constatadas no 

fornecimento dos itens; 

 9.5. Atestar para fins de pagamento, os documentos da despesa, especificamente quanto 

à execução dos fornecimentos; 

9.6. Zelar para que os valores a serem pagos nos contratos não ultrapassem os créditos 

correspondentes.  

9.7. Recusar fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se 

encontra especificado no contrato;  

9.8. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 

ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 

qualquer. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Cumprir fielmente as exigências da CONTRATANTE, naquilo que não contrariar o 

aqui previsto; 

 10.2 Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, 

porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;  

10.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE;  

10.4 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto/material, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

Contratante;  

10.5 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade 

da CONTRATANTE quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a 

execução do contrato;  

10.6 Efetuar a entrega do produto/material objeto da Autorização de Fornecimento, de 

acordo com as necessidades da Unidade Requisitante, após o recebimento de requisições 

expedidas pelo Setor competente;  

10.7 Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;  

10.8 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

ocasião da contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência; 

11.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da Contratada; 

11.3 Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;  

11.4 Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 

Serviço de Almoxarifado;  

11.5 Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento por servidor designado 
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para este fim, o fornecimento dos produtos/fornecimentos;  

11.6 Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

11.7 Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no 

contrato, a CONTRATANTE poderá:  

12.1.1.Aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei 

nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis;  

12.1.2. Fica estabelecido o percentual de multa de10% (dez por cento) sobre o valor 

total do contrato, para os casos de atraso, sem a devida justificativa e após aceitação 

pela CONTRATANTE, inexecução ou desistência da contrata;  

12.1.3. O recolhimento desta multa será feito diretamente em conta a ser 

disponibilizada pelo CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOURE, garantido o direito ao 

contraditório, em até 5 (cinco) dias úteis de seu recebimento protocolado, sem 

prejuízo das demais sanções legais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

 13.1. De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá 

ser: 

 I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos 

I a XII e XVII do artigo 78 da citada Lei; 

 II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

 III - judicial, nos termos da legislação. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS  

14.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de 

situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de 

redução dos preços praticados no mercado.  

14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, 

do art. 65, da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatório;  

14.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

firmados no âmbito da Unidade requisitante será apurado em processo apartado, devendo 

ser observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 

8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste 

Contrato Administrativo, fica eleito, pelos Contratantes, o foro da Comarca de 

SOURE/PA, com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que 

tenham ou venham a ter.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REGISTRO E PUBLICAÇÃO 

16.1. Este CONTRATO será publicado no mural da Unidade Gestora, na imprensa oficial 

e no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas do Município. 

16.2. Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, 

firmam o presente Contrato em três vias de igual teor na presença de duas testemunhas, 

para que produza os necessários efeitos jurídicos legais, para publicação no prazo 

legal como condição de eficácia. 

16.3. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, 

depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

SOURE,  de  de  . 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 

SOURE 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

Testemunha

s: 

EMPRESA CONTRATADA 

CONTRATADA 

 

1.   2.   
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